
ÊEüÊE-rÂÊlÂ" §E
G(}\IEE}|(lif, rr ÂçÀE t G tr+.!!!.q.

Àraçlrigr-rama, I I cle lor-cmbr o dc 2025

Ofr.cio n" 772/2025 - GP

Senhor Prcsidentc.

Tenho e honre cie inlirlnar a \trssa Excclôncia, qr,rc loi sanciorraclir

LEI N" 1083 DE 17 DE NO\IEMBRO DE 2025, re ferentc .r, ' Pru,tr:t, , ,lc I-.i l- 'lrt25.
cncanrinlraclo pclo ,\urirsral-o 1295/2025, Dispric sobre: Àltera a Lcl n" 5?f , clc 12 clc jaleiI.c., clc

21)11, quc instit,-ri o Conselho llrLnicipal clc Cultura c o I-unclo }lr:niciPal cla Cultur-:r, c clá ourras
proviclências.

Scm nlris pila () m()lrenti), aprovcito a oportunitltclc pare âpÍescnter mcus colcliais

culnprimcn los.

RODRIGO pf essinado defor.mu
diqitãl por RODRIGO DE
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RODRIGO DE ANDRÀDE

Prefeito Municipal

c.$fl.ÀRÂÇARIG
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Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV
DD. Presidente da Câmara de Araçadguama.
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SECRET/\RI/\ DE

GO\,ERtllO

LEI N'IO83 DE 17 DE NO\IEMBRO DE 2025

AUTÓGRAFO N" 729s/202s

PROJETO DE LEI N" 27 /2025

Altera a [ri n' 577, de 12 de ianeiro de 2011, que
insútui o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo
Municipal da Cultura, e dá outrâs pÍoYidências.

RODRIGO DE ANDRÀDE, Prcfcito clo Nlunicípio dc Àraçariguama, no uso
clas atribuicões que lhe são confcridas por Lci, fzz, saber que e Càmara Nlunicipal aprovr>u c ele

sancir:na c promulga a seppinte Lei:

AÍt. 1' () art. 3" da Lei n" 577 , de 72 cle janeiro cle 201 1, passa a vigorar com as segpintcs altetações:

"Àrt. 3" O Conselho \'Iunicipal clc Cultura será composto por 1(r (dezcsscis) merrbros
titulares e respectir.os suplentes, notneados pelo Preleito Nlunicipal por mcio dc

dccrcto, dc acotdo com as scguintcs rcprcscntaçõcs c rcspcctir.rs indicacôes:

I - (.),

,)
b)
.)

Secretário llunicipa) dc Cultura c Turismo;
Secretário Àdjunto dc Cultura e Turismo;
Djretor do Dcpartamcnto dc Cultura.

1 (um) repre sentantc do DePârtâmento de Turismo;
1 (um) representante da Divisão da Dança da Casa de Cultura;

1 (um) representante da Divisão da Música da Casa de Cultura;

1 (um) representantc da Divisão do Teatro da Casa de Cultura;

1 (um) rcprcscntantc cla Bibliotcca Municipal;
1 (um) representantc da Àrte/Cultura Popular;
1 (um) representante das Ârtes Plásticas;

1 (um) repÍesentântc do Áuclio Visual;

1 (um) reprcscntante Jovcm dc Organizações Relacionadas à Cultura ou
Cidadania com Atuação Local;
1 (um) reprcscntantc da Memória e Patrimônio;
1 (um) representante do Artesanato Local;
1 (um) reprcscntante dâ LiteÍâtlrÍâ [,ocal/Entidades de Ensino Sr-rperior;

1 (um) Íeprescntânte Social Âfro, LGBTQIÂ+.
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\ 2" O mandato clos membros designados scrá cle 2 (dois) anos, permitida uma
rcconduçào pcir igual períoclo.

§ 3" Os mcmbros .lcsigrrados e seus respectilos sLrplentes serào inclicaclos peLrs rirgãos
c cntidadcs que Ír'presentrm.

(..).
" (NR)

Art.2" Esra l,ci cntra ent yigor oa clata clc sua publicacào

Irrcteitula cle Àraceriguama, 1? cle novcmbro dc 2025.
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